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Caso você ainda pense em ter fi-
lhos ou se já os tem; se você já tiver 
netos ou os venha a ter, como imagi-
na que deva ser o ambiente social em 
que essa criança deverá crescer? Os 
analógicos de qualquer idade defen-
derão categoricamente a relação di-
reta com o ambiente. Criança preci-
sa subir em árvore e é fundamental 
que saiba que uma pedra é diferente 
de areia. Brincar e dividir brinquedos 
com outras crianças em praças, quin-
tais, dentro de casa e em escolas, en-
sinará a conviver. Ela deverá ser esti-
mulada a aprender mais sobre si, seus 

potenciais e limites no convívio direto 
com os desafios imposto pelo ambien-
te em sua diversidade. Está claro que 
momentos sem supervisão de adulto 
ajudarão a desenvolver autonomia e 
senso de retidão.

Os fãs das tecnologias e das pos-
sibilidades que elas oferecem talvez 
prefiram ambientes com cercamento 
eletrônico, que detecte qualquer mo-
vimento diferente do habitual e força-
rá um responsável a olhar para uma 
telinha que indicará necessidade de 
intervenção ou não. Quedas bruscas 
de árvores poderão ser evitadas em 

qualquer tentativa de escalada de seus 
galhos pelos pequerruchos. Ela será 
imediatamente interrompida por al-
gum adulto que tenha tempo e capa-
cidade de se desvencilhar das telas de 
monitoramento.

Outras formas de controle digital 
e eletrônico dos seres em desenvolvi-
mento certamente existem, mas não 
são de meu conhecimento. Preciso 
aprender mais sobre o assunto. Só sei 
de uma coisa, carinho só se expressa 
numa relação saudável. Um colinho, 
às vezes, é o suficiente para ensinar 
gentileza. Feliz Dia das Mães!

O mundo é uma escola

Everton Augustin Professor e gestor escolar
everton.augustin@gmail.com 

Nem percebemos, até porque não 
anunciaram, mas os parlamentares 
brasileiros estão reescrevendo nossa 
Constituição. Aos tropeços, é verda-
de. Há poucos dias, ampliaram as va-
gas na Câmara Federal, sob a desculpa 
de ajuste aos resultados do recensea-
mento, que alterou as populações de 
alguns estados, obrigando a que se fi-
zesse um ajuste ao novo quorum.

Os reformadores abusaram, pois 
simplesmente trataram de aumen-
tar o colegiado para 531 vagas. Ago-
ra, chegou a vez de mexerem com o 
Executivo.

Presidente da República, governa-
dores e prefeitos terão mandatos pror-
rogados e depois vai acabar a possibili-
dade de reeleição para esses cargos. O 
assunto, por enquanto, está no Senado. 
O relator é Marcelo Castro (MDB do 
Piauí), que propõe que os titulares do 
Executivo não mais concorram à re-
eleição, a partir de 2030, alterando a 
ideia inicial, que seria reeleição veta-
da a partir de 2034, o que ensejaria al-
guma prorrogação antes do novo mo-
delo. Os senadores preferiram adiar 
o debate e a votação da nova propos-
ta constitucional ficará para depois.

A proposição original de Marcelo 
Castro aumentaria os mandatos em 
geral, alcançando presidente, gover-
nadores, prefeitos, deputados, vere-
adores e senadores. Estes chegariam 
aos dez anos de mandato. 

Pela ideia do relator, em 2034 ha-
veria uma só eleição, para todos na 
mesma data. Quanto ao fechamento 
das reeleições, até 1997 não se reelegia 
o presidente, sendo Fernando Henri-
que Cardoso o primeiro a ser benefi-
ciado por aquele então novo modelo.

Que seja encontrada a melhor for-
ma, para terminarem os tropeços.

Dias atrás tive o privilégio de par-
ticipar de um evento em Buenos Aires 
que debatia a liberdade econômica e 
suas nuances. Sob o olhar de uma pla-
teia qualificada, coube a mim a hon-
rosa fala de abertura, uma espécie de 
ideia inicial que nortearia os debates 
que se seguiram, assim, tomei o pro-
grama do evento e fiz uma breve fala 
introdutória sobre a liberdade e seu 
real exercício.

A liberdade é tema central em nossa 
sociedade, mas somos livres de fato? 
Em tese, o ser humano é a única cria-
tura na face da terra que tem a facul-

dade de ser livre. Digo em tese, pois 
muitas vezes renunciamos a nossa li-
berdade, em detrimento de supostos 
benefícios.

Kant dizia que só se é livre quando 
não se faz o que se quer. Nessa sen-
tença, que pode parecer contraditó-
ria, ele trazia a ideia de dever como 
exercício de liberdade, como se o de-
ver abrisse um portal para a liberda-
de. Realmente, ser livre está muito lon-
ge de fazermos o que quisermos. Não 
nos desviarmos do caminho da virtude 
é uma forma de exercer a liberdade. 

Em pleno século XXI, a liberda-

de segue sendo um debate importan-
te, forte, acalorado, mas muitas vezes 
desvirtuado. Como disse, não é fazer 
o que quiser e sim fazer o que se deve 
fazer. A liberdade, a meu ver, necessi-
ta de dois componentes muito impor-
tantes para ser exercida: a informação 
segura que meios como o Grupo Sinos 
trazem e a educação (no lar e na esco-
la). Povo educado não admite manipu-
lação ou cerceamento de liberdades! 
Povo educado não aceita presentes em 
troca de liberdade! Não aceita educa-
ção de baixa qualidade ou enviesada. 

Enfim, vamos ser livres?

Tropeçando, uma reforma constitucional

Somos livres? 

Leandro Villela Cezimbra Advogado
leandro@adamescezimbra.com.br 

O bairro Lomba 
Grande sempre 

surpreende 
com suas belas 

paisagens. A foto 
retrata a calmaria 

de um lindo 
dia para quem 

vive em meio à 
natureza.

Nelson Pereira 

dos Reis 

Novo Hamburgo

Eu, fotógrafo Envie sua fotografia (preferencialmente 
horizontal) para vidareal@gruposinos.com.br

Cláudio Brito Jornalista
claudio.brito@gruposinos.com.br
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AVISO DE SUSPENSÃO DO EDITAL DE
PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA Nº 10/2025
SUSPENDE a sessão de abertura agendada para às 08h30min, do
dia 08 de maio de 2025. O Vice Prefeito Municipal no exercício do cargo
de Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições, torna público para
conhecimento dos interessados, que SUSPENDE a sessão de abertura
do edital em epígrafe, devido à necessidade de mais prazo, para análise
da IMPUGNAÇÃO apresentada. Concluída a análise, o Município efetuará
a retificação, se necessária, e agendará nova data para a sessão.

ARTHUR HENRIQUE KLEIN

Vice Prefeito Municipal no exercício do cargo de Prefeito Municipal
Rolante/RS, 07 de maio de 2025.

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE ROLANTE

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO
54/2025. Registro de preços para eventual aquisição de
equipamentos para academias de saúde ao ar livre. Demais
especificações no edital. Abertura da sessão pública:
26.5.2025. Horário final para o envio de propostas e
documentos de habilitação: 8:59. Início da sessão pública:
9:00, horário de Brasília (DF). Abertura dos itens para a fase de
lances: 9:10. Local:
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/. Informações:
(54)3281-8400, ramal 2907, das14:00 às 16:30, ou no site
https://www.novapetropolis.rs.gov.br/. Em 9.5.2025. Daniel Carlos
Michaelsen - Prefeito Municipal.

MUNICÍPIO DE NOVA PETRÓPOLIS
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
- Processo nº 8/2025

O MUNICÍPIO DE DOIS IRMÃOS, comunica que, em despacho profer do
no processo nº 8/2025, o Sr. JERRI ADRIANI MENEGHETTI, Prefeito
Municipal, reconheceu ser Dispensa de Licitação para contratar CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, para para cobrança de créditos tributários,
inscritos ou não em dívida ativa, através de ficha de compensação com
QR Code Pix Dinâmico (Boleto híbrido) e Boleto de Cobrança Registrada,
ambos via API (Application Programming Interface). Fundamento: LEI Nº
14.133/21, Art. 75 inciso IX. Dois Irmãos, 09 de maio de 2025.

Secretaria Municipal de Administração
Compras e Licitações

Estado do Rio Grande do Sul
Município de Dois Irmãos

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANOAS

EDITAL Nº. 051/2025 - PREGÃO ELETRÔNICO
OBJETO: Contratação de empresa para a prestação de serviços de higienização e
desinfecção de reservatórios de água potável das unidades básicas de saúde, CAPS e
farmácias do município de Canoas, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas neste instrumento. Recebimento das propostas: até às 09 horas do dia
22/05/2025. Abertura das propostas: às 09h01 do dia 22/05/2025. Início da disputa: às
10 horas do dia 22/05/2025, no site https://pregaobanrisul.com.br/. Edital: site
www.canoas.rs.gov.br e https://pregaobanrisul.com.br/.

Marcelo dos Reis Oliveira
Secretário Municipal de Licitações e Contratos

EDITAL Nº 077/2025 - PREGÃO ELETRÔNICO
POR SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 012/2025

OBJETO: Fornecimento de Preservativos e Gel lubrificante conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento. Recebimento das
propostas: até às 09 horas do dia 21/05/2025. Abertura das propostas: às 09 horas e 15
minutos do dia 21/05/2025. Início da disputa: às 10 horas do dia 21/05/2025, no site
https://pregaobanrisul.com.br/. Edital: site www.canoas.rs.gov.br e
https://pregaobanrisul.com.br/.

Marcelo dos Reis Oliveira
Secretário Municipal de Licitações e Contratos

EDITAL Nº 083/2025 - PREGÃO ELETRÔNICO
OBJETO: Contratação de empresa especializada em serviços de manutenção
preventiva e corretiva de elevadores e plataformas elevatórias, com fornecimento de
peças, em atendimento às necessidades da Secretaria Municipal de Educação.
Recebimento das propostas: até às 09 horas do dia: 23/05/2025. Abertura das
propostas: às 09h15min. do dia: 23/05/2025. Início da disputa: às 10 horas do dia:
23/05/2025, no site https://pregaobanrisul.com.br/. Edital: site
www.canoas.rs.gov.br e https://pregaobanrisul.com.br/.

Marcelo dos Reis Oliveira
Secretário Municipal de Licitações e Contratos

EDITAL Nº 125/2025, RETIFICA O EDITAL Nº
92/2025 DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 30/2025
OMunicípio de Ivoti torna público que, o Edital nº 92/2025 do Pregão
Eletrônico nº 30/2025, relativo a prestação de serviços de
assentamento de tubos de concreto para redes pluviais no município,
fica retificado em sua íntegra, em razão do que a data da sessão
pública fica transferida para as 10 horas do dia 26 de maio de
2025, devendo as propostas a serem apresentadas no site
www.portaldecompraspúblicas.com.br até as 09h55min deste
mesmo dia, e impugnações e esclarecimentos até às 23:59 horas do
dia 21/05/2025.Cópia do Edital de Retificação se encontra à
disposição dos interessados, no Departamento de Licitações, ou pelo
site www.portaldecompraspublicas.com.br

Ivoti, 08 de maio de 2025.
Valdir José Ludwig - Prefeito Municipal.

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Município de Ivoti


